
São Pedro da Aldeia

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0021/2020 

Em, 06 de abril de 2020

DISPÕE SOBRE A REDUÇÃO DE GASTOS 
GERAIS DA CMSPA, DOS SUBSÍDIOS E 
VENCIMENTOS DE SEUS MEMBROS EM 30% 
PARA AUXÍLIO DO MUNICÍPIO NO CUSTEIO 
DE GASTOS COM O NOVO CORONA VÍRUS E 
ASSISTÊNCIA DOS QUE FICARAM 
DESEMPREGADOS EM DECORRÊNCIA DA 
PANDEMIA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam reduzidos em 30% todos os gastos, inclusive de pessoal, da Câmara 

Municipal de São Pedro da Aldeia, cujo valor deverá ser devolvido para o Município, 

de modo a combater os danos diretos e indiretos causados pela pandemia do novo 

Coronavírus.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra do caput os cargos Efetivos, Aposentados 

e Pensionistas.

Art. 2°  Os recursos desta economia deverá ser enviado para um Fundo 

Emergencial de Combate à Covid-19 - FECC, que o Município terá a obrigatoriedade 

de criar.

Art. 3° Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIV A

Considerando a pandemia mundial do novo Coronavírus;

Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o número crescente de desemprego na cidade de São Pedro da 

Aldeia;

Considerando, inclusive, o grande número de trabalhadores da Secretaria de 

Educação que foram demitidos na última sexta-feira;

Considerando que muitas destas pessoas representam a única fonte de renda de 

suas famílias;

Considerando ainda o auto índice de autônomos que neste momento encontram-se 

sem exercer suas atividades devido ao isolamento social;

Considerando a premente necessidade de que o poder público auxilie no sustento 
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de inúmeras famílias atingidas indiretamente pela pandemia;
Considerando a necessidade de ser auxiliado o setor de saúde do município neste 

momento delicado, venho por meio deste, propor a presente resolução em CARÁTER 
EMERGENCIAL, nos termos do art. 127, § 1º, alínea “b” do RICMSPA.

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2020.

BEATRIZ SOARES GOMES LEITE
Vereador(a) - Autor(a)
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